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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº.422/20 18 
Contrato/Aditivo 11º 398/2020 
Processo Admin istrativo 11º. 40.725/2020, anexados ao de 11º 36.560/20 18 - Pregão 329/20 18. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS EM EQU IPAMENTOS DE 
ENFERMAG EM . 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pe lo presente instrumento particular de contrato de prestação de servi ços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito púb li co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o 11º 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, rep resentado pelo Secretári o Municipa l de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasil eiro , res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédul a de identidade RG nº. 11.447. 132-0 e 
insc rito no CPF sob nº. 173.953.428-01 e de outro lado, como CONTRATADA, a MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS EIRELI , devidamente insc rita no CNPJ/MF sob 11º . 06. 189.855/0001 -99, sediada na cidade de Sorocaba/SP, 
na, Rua Joana Maria Pereira, nº 128/ l 30 , VI Adé li a, neste ato representado por seu representante lega l abai xo assi nado, 
com base no processo administrativo e pregão ac im a mencionado, e aind a com fundamento nas dispos ições da lei federa l 
11 º. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento 
contratual entre ambas ce lebrado em 28 de dezembro de 20 18, nos autos do processo ac im a descrito , pelos motivos 
dev idamente justi fi cados e autorizados , prorrogando o prazo ini cialm ente contratado por mais 12 ( doze) meses, de 
28/12/2020 a 27/12/2021, mantendo-se o valor contratado para o período prorrogado, em R$ 17.400,00 (Dezessete mil e 
quatrocentos rea is) , sem ap li cação de reaj uste. 

CLÁUSULA TERCEI RA: A CONTRATADA, neste ato, deverá prestar/prorrogar a garanti a contratual no va lor de R$ 
I 0.440,00 (Dez mil. quatrocentos e qu arenta rea is) . 

CLÁUSULA QUARTA: As partes rat ifi cam as demais cláusu las do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i assi nado por duas testemunhas , para os devidos efe itos legais. 

Botucatu , 3 O DEZ 2020 

J~._;Q 
ANDRÉGAS ISPADARO 

SECRETÁRIO M PAL DE SAÚDE 

TESTEMUNHAS: 
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